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- Comunicação de Ausência: 
- Leitura da ata: 657ª Reunião Plenária 

 
PAUTA 

 

1 Ordem do dia: 

 

1.1 Deliberação 23XX/20 - Referenda as Deliberações 2383, 2384, 2389, 2390, 2394 e 2395 
de 2020 - Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a profissionais e firmas Ad 
Referendum 

 
1.2 Parecer da Comissão de Tomadas de Contas no processo de prestação de contas do ano 

de 2019 com aprovação 

 
1.3 Parecer da Comissão de Tomadas de Contas no processo de prestação de contas do 4º 

trimestre de 2019 com aprovação 

 
1.4 Palavra do Convidado 

 
2 Informações da Diretoria: 

 

 

3 Palavra livre: 
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DELIBERAÇÃO Nº 23XX/2020 
 

Ementa: “Referenda as Deliberações nº 2383/20 de 29 de outubro de 2020, nº 2384/20 de 29 de outubro 

de 2020, nº 2389/20 de 06 de novembro de 2020, nº 2390/20 de 06 de novembro de 2020, nº 2394/20 de 
13 de novembro de 2020, nº 2395/20 de 13 de novembro de 2020.” 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 

de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em vinte e cinco de novembro 

de dois mil e vinte, Resolve: 

 
Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 
 Deliberações nº 2383/20 de 29 de outubro de 2020; 

 
 Deliberações nº 2384/20 de 29 de outubro de 2020; 

 

 Deliberações nº 2389/20 de 06 de novembro de 2020; 
 

 Deliberações nº 2390/20 de 06 de novembro de 2020; 
 

 Deliberações nº 2394/20 de 13 de novembro de 2020 e 
 

 Deliberações nº 2395/20 de 13 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2020 

 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2383/2020 
 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 

de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e nove de outubro 

de dois mil e vinte, 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir 

o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno. Resolve: 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

Prot. 1597/18 – Janaina Cavaleiro Machado 

“ 0195/19 – Beatriz Bortolami de Carvalho Oliveira 

“ 1713/19 – George da Silva Oliveira Junior 

“ 1886/19 – Aparecida Francisca de Souza 

“ 2201/19 – Lívia Matos Moreira 

“ 2486/19 – Naila Angelica Claudino da Silva 

“ 2749/19 – Thais Barbosa de Lima 

“ 2971/19 – Silvia Chagas Freitas Andrade 

“ 0638/20 – Brenda Franco de Souza 

“ 1613/20 – Leandro Vieira dos Santos 

“ 2007/20 – Leandro de Almeida Soares 

“ 2415/20 – Carina Sant Anna Morgado 

 
Total: 12 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

Prot. 2432/20 – Danielle da Silva Assumpção 

“ 2440/20 – Thaissa de Souza Xavier 

“ 2442/20 – Michele Batista Santos 

“ 2443/20 – Stefany Martins Correa 

“ 2451/20 – Matheus Lima Soares Basilio 
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“ 2452/20 – Thaina Paula Ramos 

“ 2455/20 – Bruna Mabely Camara de Sousa Duarte 

“ 2456/20 – Queila Rosana Ferreira Alves Gonçalves 

“ 2457/20 – Valeria Viana da Silva 

“ 2458/20 – Isabela Gatto da Silva 

“ 2459/20 – Priscila de Menezes 

“ 2460/20 – Juliana Francisco de Oliveira 

“ 2461/20 – Cecilia Campos de Aguiar 

“ 2462/20 – Jessica Leal Cassiano de Araujo 

“ 2463/20 – Aline Ferreira da Silva 

“ 2465/20 – Thalita Ohana Monteiro de Oliveira 

“ 2466/20 – Bianca Santos do Nascimento 

“ 2467/20 – Tatiane de Luna Martins Ladeira 

“ 2468/20 – Simone de Almeida Amieiro 

“ 2469/20 – Rafaela da Silva Camelo 

“ 2471/20 – Raysa Rocha da Silva 

“ 2472/20 – Stephanie de Oliveira Dias 

“ 2473/20 – Italo Bruno Rodrigues de Souza 

“ 2474/20 – Gabrielle Moraes Freire da Costa 

“ 2478/20 – Raimy Oliveira Gavazza 

“ 2479/20 – Natasha Cristina de Oliveira Gomes 

“ 2480/20 – Brenda de Oliveira Porath 

“ 2481/20 – Paola Dias Bezerra 

“ 2482/20 – Izabelle de Freitas Araujo 

“ 2484/20 – Gustavo de Lima Geraldo 

“ 2485/20 – Andrea Fernandez de Oliveira 

“ 2486/20 – Pamela Cristina Correia da Costa 

“ 2488/20 – Alan Souza da Silva 

“ 2489/20 – Vitor Tassinari Corredo 

“ 2491/20 – Rodrigo Ferreira Roxo 

“ 2493/20 – Dionata Hercilio Silva de Souza 

“ 2666/20 – Maria Aparecida da Conceição 

 
Total: 37 profissionais. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 
 

Prot. 2687/10 – Edmar Felipe Fonseca da Silveira 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

Prot. 2621/20 – Giovana Antonia Manhanini Peçanha 

“ 2692/20 – Nathalia Paulino Lopes Silveira 
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Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos –Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

Prot. 2978/12 – Isabelle Maia Possidente 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 
 

Prot. 1844/16 – Deuziany Rocha Pessanha Barreto 

“ 3021/19 – Debora Henrique Nascimento 

“ 0947/20 – Alveriza Maria de Lima 

“ 2309/20 – Joao Victor Gomes de Andrade 

“ 2509/20 – Fabiana Barreto Bernardo 

“ 2571/20 – Milena Menende da Fonseca 

“ 2607/20 – Michele dos Anjos Pinto 

“ 2611/20 – Angelica Diniz do Nascimento 

“ 2615/20 – Deborah de Abreu Santana 

“ 2657/20 – Alessandra Barreto Sarte Campos 

“ 2662/20 – Marcella de Souza Silva 

“ 2663/20 – Karla Pereira Barboza Ferreira 

“ 2670/20 – Edina da Silva Nolasco 

“ 2674/20 – Analine Nascimento da Silva 

“ 2678/20 – Andressa Celia dos Santos Malta 

 
Total: 15 profissionais. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 
 

Prot. 2151/20 – Sheila Maria Crespo Valentim 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 
 

Prot. 1400/04 – Rosilaine Silva de Araujo 
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“ 1895/14 – Hannah de Moraes Lucas Costa 

 
Total: 02 profissionais. 

 

 
Artigo 9º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

 Inscrição 
 

Prot. 1250/19 – Drogaria Darck de Matos Eireli 

“ 1308/20 – Toda Toda de Nova Cidade Drogarias Eireli 

“ 1457/20 – Modern Transporte Aereo de Carga S.A 

“ 1884/20 – T de Jesus Fonseca Drogaria 

“ 1975/20 – Drogaria Pharma Ativa Ltda 

“ 2074/20 – W M Medicamentos e Perfumaria Eireli 

“ 2077/20 – Drogaria Boa de Mais Ltda 

“ 2164/20 – Drogaria Vitalidade Eireli 

“ 2218/20 – JV Transportadora de Cargas Ltda 

“ 2220/20 – Drogaria Carioca da Curicica Ltda 

“ 2265/20 – Drogaria Simonan Guandu do Sena Ltda 

“ 2268/20 – Farma Vida de Padua Ltda 

“ 2270/20 – Drogaria Mury Ltda 

“ 2303/20 – MF Serviços Farmaceuticos Ltda 

“ 2363/20 – Drogaria Cipriano de Santa Rosa S A 

“ 2421/20 – Farmacia Valdo Ferreira Ltda 

“ 2439/20 – MM Drogarias Ltda 

“ 2453/20 – Personal Brasil Saude Drogaria Ltda 

“ 2501/20 – Drogaria e Perfumaria Nota 100 Ltda 

“ 2511/20 – Drogascem II LTda 

“ 2580/20 – Forma Medical Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 

 
Total: 21 Firmas. 

 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2020. 

 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 



658ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CRF-RJ 

Data: 25 de novembro de 2020 
Local: Videoconferência (Plataforma Online GotoMeeting) 

Horário: 14 horas 

Página 7 de 19 

 

 

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 2384/2020 
 
 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de inscrição 

de profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 

de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e nove de outubro 

de dois mil e vinte. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 
Resolve 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 
 

Prot. 0184/79 – Ecy de Carvalho Costa 

“ 0360/89 – Marcia Maria Ribeiro Reis 

 
Total: 02 profissionais 

 
Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 
 

Prot. 0829/12 – Andre Luiz Lopes da Costa 

“ 1486/13 – Aurineide Ferreira da Costa Menezes 

 
Total: 02 profissionais. 

 

 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2020. 

 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2389/2020 
 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 

de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em seis de novembro de 

dois mil e vinte, 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir 

o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno. Resolve: 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

Prot. 0957/19 – Thais Gonçalves da Cruz Santos 

“ 1802/19 – Rayanne Gonçalves Fontela 

“ 2528/20 – Sabrina Medrado Saboia 

“ 2651/20 – Lenilson Vinter Ferreira 

“ 2723/20 – Igor Pereira da Silva 

 
Total: 05 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

Prot. 2642/20 – Karina Conceição Evaristo Lopes 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

Prot. 2671/20 – Bruna Moraes Beranger de Oliveira 

“ 2681/20 – João Gabriel Gouvea da Silva 

“ 2714/20 – Samantha Cristine Nogueira de Araujo 
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Total: 03 profissionais. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 
 

Prot. 0969/20 – Julia Decker Lirio 

“ 2555/20 – Marcella Gonçalves Pinheiro 

“ 2595/20 – Arthur Ferreira Damasio 

“ 2596/20 – Karoline Martins de Souza 

“ 2597/20 – Giane Pereira Cardoso 

“ 2599/20 – Jaqueline Frote Mafort 

“ 2665/20 – Marcella Gomes Neves 

“ 2669/20 – Hellen Cristine Nogueira Braz 

“ 2676/20 – Marcia Firmino da Silva 

“ 2680/20 – Isabelly Cristina de Barros Gonçalves 

“ 2706/20 – Laura Araujo da Costa 

 
Total: 11 profissionais. 

 
Artigo 5º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

 Inscrição 
 

Prot. 1149/19 – Webmed Solucoes em Saude Eireli 

“ 1526/19 – Instituto de Educação, Pesquisa e Gestão em Saude 

“ 0641/20 – MLJ Express Servicos de Entrega Eireli 

“ 1792/20 – Associacao Filantropica Nova Esperanca 

“ 1948/20 – PH Farma e Perfumaria Ltda 

“ 1970/20 – Associacao Filantropica Nova Esperanca 

“ 2024/20 – Orbispharma Distribuidora e Logistica Ltda 

“ 2044/20 – Shamah Pharma Ltda 

“ 2168/20 – KR Correa Comercio 

“ 2194/20 – Drogaria Jequia da Ilha Eireli 

“ 2250/20 – Cunha e Umbuzeiro Drogaria Eireli 

“ 2328/20 – Ethos Farmacia de Manipulacao e Homeopatia Ltda 

“ 2380/20 – Biotech Farma Ltda 

“ 2517/20 – Silva Gomes Drogaria e Perfumaria Ltda 

“ 2519/20 – Genesis Drogaria e Perfumaria Ltda 

“ 2520/20 – Massi e Vieira Drogaria Ltda 

“ 2522/20 – Concept Pharma Ltda 

“ 2524/20 – Drogaria Cipriano de Santa Rosa S.A 

“ 2554/20 – Drogaria Flor da Comunidade Eireli 

“ 2582/20 – Comando da Marinha 

“ 2589/20 – M C Santos Drogaria e Perfumaria 

 
Total: 21 Firmas. 
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Artigo 6º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Reabertura de Inscrição 
 

Prot. 0218/98 – Bioassist Comercial Ltda 

 
Total: 01 Firma. 

 

 
Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2020. 

 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2390/2020 
 
 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de inscrição 

de profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 

de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em seis de novembro de 

dois mil e vinte. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 
Resolve: 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos - Em virtude de Transferência: 

 

Prot. 0019/94 – João Carlos Santana Avelar (Transferido para o CRF-SP) 

“ 0546/06 – Raphaela Romanhol Dias de Miranda (Transferido para o CRF-MG) 

“ 0014/15 – Franciele Panizzi (Transferida para o CRF-SP) 

“ 1771/20 – Ailton Eugenio dos Santos (Transferido para o CRF-BA) 

 

 
Total: 04 profissionais 

 
. 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas: 

 

Prot. 0471/90 – Farmácia Peixoto e Freire Ltda Me 

“ 1106/07 – CCBR Brasil CenPesqu Anal Cli Ltda 

“ 2194/11 – Artlab Produtos Científicos Ltda Epp 

 
Total: 03 firmas 

 

 
Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2020. 

 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2394/2020 
 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 

de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em treze de novembro de 

dois mil e vinte, 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir 

o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno. Resolve: 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

 

Prot. 2575/14 – Juliany Barbosa de Mattos Fernandes 

“ 1359/18 – Janaina Vieira e Silveira 

“ 2492/18 – Gabriela de Azevedo Balbi 

“ 1552/19 – Lidia da Silva Pessanha 

“ 1671/19 – Daniel Pereira Reis 

“ 1741/19 – Mateus Curty Cariello da Silva 

“ 2303/19 – Roberta Mello da Silva 

“ 2426/19 – Rosangela da Silva Ribeiro Ferreira 

“ 2598/19 – Amanda Dutra Fagundes Duarte 

“ 2599/19 – Aline da Silva Toledo Tavares 

“ 2600/19 – Juliana Manhaes de Ataide 

“ 2610/19 – Camille Barreto Mendes 

“ 2625/19 – Tiago Paulo Alves Martins 

“ 2641/19 – Rafaella Cione de Souza Abrao 

“ 2648/19 – Roseane Cristine Silva Mendes Neto 

“ 2822/19 – Fernanda Araujo dos Santos 

“ 0400/20 – Cristiane Barbosa de Moura 

“ 0609/20 – Ana Paula Bonifacio 

“ 2569/20 – Alessandra Ramos de Almeida Muylaert 

“ 2746/20 – Claudia Mari Delfino do Nascimento 

“ 2788/20 – Erika de Souza Loroza 

 
Total: 21 profissionais. 
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Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos – Inscrição Provisória: 

 

 

Prot. 2620/20 – Fernanda Cristina Santos da Silva 

“ 2775/20 – Waldir de Oliveira Teixeira 

“ 2781/20 – Beatriz Couto Reis 

 
Total: 03 profissionais. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 
 

Prot. 2584/11 – Kassia Florencio de Oliveira Barreto 

“ 1502/12 – Livia de Aquino Garcia Moura 

 
Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

Prot. 2799/20 – Natalia de Sousa Oliveira 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 
 

Prot. 0133/15 – Talita Cardoso de Lima Figueiredo 

 
Total: 01 profissional. 

 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
 

Prot. 1577/10 – Rahiza Patricia Fernandes Rodrigues Lucena 

“ 0386/14 – Tayris Yara Vicente da Silva 

“ 0019/18 – Dandara Conceição da Cruz 
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“ 1011/18 – Matheus Washington Santos Costemani 

“ 1138/20 – Renata de Lima da Rocha 

“ 2527/20 – Lorena Santana dos Santos 

“ 2561/20 – Bruna de Assis Jorge da Silva 

“ 2659/20  – Teresa Cristina Torres Leme 

“ 2677/20 – Gleyskelly de Paula Araujo 

“ 2679/20 – Luciene da Silva 

“ 2684/20 – Laryssa Faria da Silva 

“ 2687/20 – Viviane Cristina dos Santos Lima 

“ 2688/20 – Dandala Cristina Rodrigues dos Santos 

“ 2693/20 – Monique Victorino da Silva 

“ 2717/20 – Geovana de Oliveira Souza Ribeiro 

“ 2721/20 – Bruna Assis de Senna 

“ 2724/20 – Edilaine Gonçalves dos Santos 

“ 2729/20 – Glausio Correa de Carvalho 

“ 2734/20 – Eliane Maria da Costa 

“ 2736/20 – Gabriel de Souza de Moura 

“ 2737/20 – Danielle Esquerdo Melo de Assis 

“ 2744/20 – Stephani da Silva Stephano 

“ 2749/20 – Jorge Luix Xavier dos Santos 

“ 2752/20 – Tammy Elise de Oliveira Queiroz 

“ 2757/20 – Luciana Medeiros Souza Oliveira 

“ 2758/20 – Sofia de Andrade Monteiro 

“ 2764/20 – Dilsian Arleo de Oliveira 

“ 2765/20 – Marcelli Sales de Castilho Sena 

“ 2769/20 – Thamires da Fonseca Cunha 

“ 2770/20 – Cristiane Nogueira 

“ 2816/20 – Gabriela Gonçalves da Costa 

 
Total: 31 profissionais. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
 

Prot. 2600/20 – Marcela de Souza da Silva 

“ 2659/20 – Teresa Cristina Torres Leme 

“ 2727/20 – Larissa Luiza Mathias Furio 

 
Total: 03 profissionais. 

 
Artigo 8º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

 Inscrição 
 

 

Prot. 0661/20 – Rogerio Americo da Silva Brasil Drogaria 
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“ 1155/20 – Arc Transporte & Logistica do Transporte - Eireli 

“ 1572/20 – Modern Transporte Aéreo de Carga S.A. 

“ 1588/20 – Farmacia JMR de Santa Catarina Ltda 

“ 2295/20 – Farmacia Favorita de Icarai Ltda 

“ 2316/20 – FSA Medical Soluções Saude e Prod Hospitalares Ltda 

“ 2335/20 – Drogaria Souza Farma do Colubande Ltda 

“ 2382/20 – Drogaria Ativa da Vila Pauline Ltda 

“ 2392/20 – Drogaria Dois Irmaos da Principal Ltda 

“ 2403/20 – Drogaria Aliança de Buzios Ltda 

“ 2404/20 – Drogaria Brilhante do Meier Ltda 

“ 2614/20 – Hvaldmed Dist de Correlatos e CosmeticosLtda 

“ 2647/20 – Drogaria Carvalho da Praça Ltda 

“ 2660/20 – UP Med Distr e OMP de Prods Medicos Ltda 

“ 2668/20 – Drogaria Familia Medicamentos Perfumaria Ltda 

“ 2689/20 – Drogaria Estrela do Norte II Ltda 

 
Total: 16 Firmas. 

 

 
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020. 

 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2395/2020 
 
 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de inscrição 

de profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 

de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em treze de novembro de 

dois mil e vinte. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 
Resolve: 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 
 

Prot. 2732/11 – Driele Reis da Silva 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência 
 

Prot. 1615/07 – Brenda de Souza Rocha (Transferida para o CRF-ES) 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 
 

Prot. 0070/07 – Michelle Campos de Oliveira 

 

 
Total: 01 profissional. 

 

 
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020. 

 
 
 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente
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Ata da 657ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 1 
Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia onze de novembro de 2020. 2 
 
Às 14:15h (quatorze horas e quinze minutos) do dia onze de novembro de dois mil e vinte, por meio 3 
da plataforma virtual GoToMeeting (www.gotomeeting.com.br), com a participação dos 4 
Conselheiros Efetivos, Drs. Tania Maria Lemos Mouço, Presidente, Silvania Maria Carlos França, 5 
Vice-Presidente, Carla Patrícia de Morais e Coura, Tesoureira, Ricardo Lahora Soares, Secretário-6 
Geral, Adriano Tancredo de Castro, José Liporage Teixeira, José Roberto Lannes Abib, Maria Eline 7 
Matheus, Niára Sales Nazareno Machado, Thiago Lopes das Dores, Ralph Santos Oliveira e 8 
Wesley de Marce Rodrigues Barros; dos Colaboradores, Alessandra Menezes de Miranda Santos, 9 
Danielle Garrão Augusto, Gabriella Gonçalves Sotelo Ramis e Patrícia Maria dos Santos Silva, e do 10 
Convidado, Leonardo Légora de Abreu, cujas confirmações de presença se dão por meio da 11 
gravação da videoconferência disponibilizada ao público, conforme cumprimento ao Ofício nº 12 
00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 657ª Reunião 13 
Plenária Ordinária. Passando a pauta estabelecida, foram abordados os seguintes assuntos: leitura 14 
da Ata da 656ª – Aprovada por maioria pelo Plenário, ausente o Conselheiro Ralph Oliveira. 1 – 15 
Ordem do dia: 1.1 Deliberação 2392/20 - Referenda as Deliberações 2378, 2379, 2381 e 2382 16 
de 2020 - Aprovação e cancelamento de inscrição a profissionais e firmas Ad Referendum: 17 
Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2 Deliberação 2393/20 – Referenda as Deliberações 18 
2385, 2386, 2387 de 2020 – Aplicação de multas Ad referendum: Aprovada por unanimidade 19 
pelo Plenário.1.3  Proposta de Deliberação 23XX/20 – Programa Educação Farmacêutica 20 
(Edufar): Curso “Ozonioterapia”: Retirada de pauta. 1.4 Proposta de Deliberação 23XX/20 – 21 
Programa Educação Farmacêutica (Edufar): Curso “Saúde Estética”: Retirada de pauta. 1.5 22 
Proposta de Deliberação 23XX/20 – Aprovação das normas dos Grupos Técnicos: Aprovada 23 
por unanimidade pelo Plenário, de acordo com as modificações propostas. 1.6 Apresentação da 24 
proposta de pagamento de dívidas do Grupo DPSP: O Plenário e os colaboradores fazem 25 

apontamentos sobre como funcionará o pagamento de débitos das Drogarias Pacheco S/A, assim 26 
como destacam as irregularidades que acontecem no exercício da profissão farmacêutica. 27 
Ressalta-se a importância do papel da fiscalização e da atuação conjunta do Sindicato dos 28 
Farmacêuticos do Rio de Janeiro e do CRF/RJ. 1.7 Apresentação da proposta de orçamento de 29 
2021: Aprovada por maioria pelo Plenário, ausente o Conselheiro Ralph Oliveira. 1.8 Processos 30 
Distribuídos: Relator (a): Adriano Tancredo de Castro: F-682/20 LRG-COME V DE PROD M E 31 
HOSPITALARES L; F-916/20 CRUZ VERMELHA - FILIAL MUN DE B DO PIRAI; F-924/20 32 
DROGASMINAS D BARRA DO PIRAI LTDA; F-1002/20 APX COMERCIO E ASSIS TECN DE MAT 33 
E EQUIP HOSP; F-1108/20 DROGARIAS PACHECO S/A. Relator (a): Carla Patrícia de Morais e 34 
Coura: F-1091/20 FARMACIA HELENA LTDA; F-1124/20 DROGARIA MATSEIA CASTELLANO 35 
LTA - EPP. Relator (a): José Liporage Teixeira: F-820/20 DROGARIA FORTE POPULAR DA 36 

PRAIA LTDA; F-874/20 COMPANHIA BRASILEIR DE DISTRIBUIÇÃO; F-955/20 WEBMED 37 
SOLUÇÕES EM SAUDE EIRELI; F-1128/20 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI-ME; F-335/20 38 
DROGARIAS PACHECO S/A. Relator (a): José Roberto Lannes Abib: F-887/20 D MORETH 39 

DROGARIAS LTDA-ME; F-1005/20 DENTAL L & M DE PILARES LTDA; F-1009/20 DROGANEW 40 
DE RAMOS DROGARIA LTDA ME; F-1134/20 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI-ME; F-1332/20 41 
DROGARIAS PACHECO S/A.  Relator (a): Maria Eline Matheus: F-960/20 DROGARIA FAMILIA 42 

DA PRAÇA SECA LTDA; F-1008/20 DROGARIA MONTERVAL LTDA; F-1130/20 DROGARIA 43 
LEGITIMA DA FAMILIA LTDA EPP; F-1132/20 MFP DROGARIA CAMPOS EIRELI-ME; F-1281/20 44 
DROGARIAS PACHECO S/A. Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado: F-824/20 DROGARIA 45 

ELICAR DO ANIL LTDA; F-1081/20 W FERNANDES DROG LTDA; F-1082/20 DROGARIAS 46 
PACHECO S/A; F-1083/20 DROGARIA NOVA FARMA LOURENÇO LTDA; F-1085/20 DROGARIA 47 
FARMACEUTICA DE RAMOS LTDA; F-1329/20 DROGARIAS PACHECO S/A. Relator (a): Ralph 48 
Santos Oliveira: F-858/20 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI-ME; F-1093/20 DROGARIA E 49 

PERFUMARIA DE VISTA ALEGRE; F-1106/20 DROGARIAS PACHECO S/A; F-1216/20 50 
DROGARIA E PERFUMARIA CANAA LTDA; F-1282/20 DROGARIA PACHECO S/A. Relator (a): 51 
Ricardo Lahora Soares: F-867/20 JPS FARMA LIMITADA – ME; F-950/20 VIP EXPORT BRASIL 52 
COMERCIAL EXPORT E IMPORT LTDA. Relator (a): Thiago Lopes Das Dores: F-1012/20 JGM 53 

DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI-ME; F-1077/20 DROGARIA VITORIA BIA TODA ME; F-54 
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1114/20 CENTRAL FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA; F-1129/20 DROG RAVIN COM 55 
DE PRO FARMACEUTICOS LTDA; F-1207/20 DROGARIA PACHECO S/A. Relator (a): Wesley de 56 
Marce Rodrigues Barros: F-760/20 FBP PADRÃO DA FONSECA COM DE MED EIRELI; F-891/20 57 

DROGARIA PACHECO S/A; F-1086/20 DROGARIA PREÇO BAIXO DE LUCAS LTDA ME; F-58 
1090/20 DROGARIA ESPERANÇA DA VILA LTDA; F-1263/20 DROGARIA NOVA VALQUEIRE 59 
LTDA. 1.9 Palavra do convidado: O convidado, Dr. Leonardo Légora, discorre sobre a importância 60 

do trabalho do Sindicato e da fiscalização do CRF-RJ no combate às irregularidades que 61 
acontecem no exercício da profissão, principalmente no tocante às diversas funções que os 62 
empregadores de Farmacêuticos submetem os seus funcionários, funções essas que não 63 
encontram amparo normativo, visto que os farmacêuticos são contratados para exercerem sua 64 
formação específica. Neste momento, às 18:24, a Conselheira Niára Sales Nazareno Machado 65 
solicita autorização para sair da videoconferência, sendo autorizada pelo Plenário por unanimidade. 66 
2 Informações da Diretoria: A presidente do CRF-RJ responde a uma reclamação de um 67 

farmacêutico que disse que o CRF-RJ se nega a adotar o regime de Libras no seu site. A 68 
Presidente disse que essa reclamação não procede. A reclamação foi feita via ouvidoria e não foi 69 
mencionado diretamente à Diretoria nem dado o direito de resposta para a defesa. O setor de TI 70 
está trabalhando nesse projeto, assim como a presidente ressalta o trabalho da atual gestão em 71 
melhorar todo o CRF-RJ. Pontua-se que o Conselho tem muitas demandas e nunca recebeu uma 72 
reclamação sobre Libras para melhorar essa questão. A resposta dada pelo TI é técnica e esse 73 
setor tem trabalhado em projetos que economizaram muitos recursos para o Conselho. 3 Palavra 74 
livre: Não houve palavra livre. Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o 75 
uso da palavra, foi encerrada a reunião às 18:59h (dezoito horas e cinquenta e nove minutos). Do 76 
que, para constar, eu, Ricardo Lahora Soares, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente 77 
ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os participantes. Rio de 78 
Janeiro, onze de novembro de dois mil e vinte.************************************************************* 79 
****************************************************************************************************************** 80 

Tania Maria Lemos Mouço - Presidente - 

Silvania Maria Carlos França - Vice-Presidente -  

Carla Patricia de Morais e Coura - Tesoureira -                                                                                                                               

Ricardo Lahora Soares - Secretário Geral - 

Adriano Souza de Almeida - Afastamento temporário. 

Adriano Tancredo de Castro -  

Jairo Alves de Oliveira - Não houve convocação – Art. 12 do Regimento Interno. 

José Liporage Teixeira -  

José Roberto Lannes Abib -  

Maria Eline Matheus -  

Niára Sales Nazareno Machado -  

Ralph Santos Oliveira - 

Renata Macedo dos Reis Januário - Não houve convocação – Art. 12 do Regimento Interno. 

Thiago Lopes das Dores -  

Wesley de Marce Rodrigues Barros - 
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